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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

AVISO DE ABERTURA 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, 
com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – 
CEP 46.850-000, torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar Credenciamento nº 001/2025. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de confecção personalizada e entrega de próteses dentárias 
para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21, 
válido pelo período de 12 (doze) meses. Início do recebimento dos documentos de 
habilitação e propostas de preços a partir do dia 17 de fevereiro de 2025. Os 
interessados poderão obter o Edital na íntegra, no Diário Oficial do Município, através dos 
endereços eletrônicos: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 
www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Dúvidas ou mais 
informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com - Divulgação de outros 
atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti, Agente de 
Contratação/Pregoeiro Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 90003/2025 
 

 
O Agente de Contratação/Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público que 
realizará no dia 26/02/2025, às 09:00 horas, no Portal de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br), licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90003/2025, tipo menor preço por lote, 
para o registro de preço visando a contratação de empresa especializada na organização de eventos, 
incluindo o fornecimento e montagem de toda a estrutura e pessoal necessário para atender as demandas 
do Município de Boa Vista do Tupim/BA, pelo período de 12 (doze) meses. Os interessados poderão obter o 
Edital na íntegra, no Diário Oficial do Município, através dos endereços eletrônicos: 
www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-
a-informacao/licitacoes. Dúvidas ou mais informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com - 
Divulgação de outros atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti, Agente de 
Contratação/Pregoeiro Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90003/2025 

 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por Lote  

 

LEGISLAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, LC n° 123/2006  
 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

OBJETO: Registro de preço visando a contratação de empresa especializada na organização de 
eventos, incluindo o fornecimento e montagem de toda a estrutura e pessoal necessário para 

atender as demandas do Município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital. 
 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Cadastramento das propostas no sistema a partir do dia 11/02/2025 

Hora: 08:00 (oito) horas (horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.compras.gov.br (Compras-SIASG) 

Código UASG: 983375    

 

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 26/02/2025 – Hora 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

MEIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

Portal Eletrônico: www.boavistadotupim.ba.gov.br  

E-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com 

Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal: Ivan Bezerra Fachinetti 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, através do 

Pregoeiro Municipal, Ivan Bezerra Fachinetti, designado pelo Decreto 049/2025, torna público para 
ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 

90003/2025, do tipo menor preço por lote, com base no Processo Administrativo instaurado para 
este fim, em sessão às 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2025, (horário de Brasília), no 

endereço eletrônico: www.compras.gov.br – (Compras-SIASG), Código UASG: 983375. 

 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Registro de preço visando a contratação de empresa especializada na organização de eventos, 

incluindo o fornecimento e montagem de toda a estrutura e pessoal necessário para atender as 
demandas do Município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme natureza, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
2.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até à data 

prevista para recebimento das propostas. 
 

2.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
2.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.6.Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
 

2.6.4.pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 
2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

2.6.7.pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

2.6.9.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.6.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.6.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2.7.O impedimento de que trata o item 2.6.4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2.6.2. e 2.6.3.6.3poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.10.O disposto nos itens 2.6.2.6.2 e 2.6.3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.12.A vedação de que trata o item 2.6.8.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
 

3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
3.3.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 

3.3.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.3.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.5.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.5.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.6.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.3 ou 3.5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
 

3.9.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 
 

3.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

 
3.10.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

3.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

3.11.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item;  

 
3.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 
3.14.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
4.1.1.valor unitário do item;  
 

4.1.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

4.1.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
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4.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

 
4.3.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.4.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 
4.5.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.6.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.7.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 
4.7.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

4.7.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
 

4.8.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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5.4.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

 
5.5.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

 
5.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 
5.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1,00 (um real). 

 
5.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

5.11.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. Os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 
5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
 

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

 
5.11.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

5.11.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

 
5.11.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.6.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
5.12.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.12.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.12.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
5.12.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
5.12.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 
5.13.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  
 

5.13.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

5.13.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

 

5.13.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
 

5.13.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.13.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
5.13.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
5.13.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.13.2.2.empresas brasileiras; 

 

5.13.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.13.2.4empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 

5.13.2.5Caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021, e as previstas nesta Seção não 
solucionem o empate, será realizado sorteio, através de ferramenta do próprio sistema.    
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5.14.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
5.14.1.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
5.14.2.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 

5.14.3.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
 

5.14.4.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

5.14.5.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 
5.14.6.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.14.7.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.15.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1.Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6.6. do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
6.1.1.SICAF;   

 

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
6.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F4E8BC0615A428A6C216442AA641046

terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  
 
 
 

 

 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 

6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
6.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.6 e 3.5 deste edital. 
 

6.5.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital. 
 

6.6.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.6.1.contiver vícios insanáveis; 

 
6.6.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
6.6.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
6.7.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

6.7.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
 

6.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

6.7.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.7.2.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.8.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
 

6.9.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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6.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 
 

6.10.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 

6.10.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
6.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

 
6.12.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 
 

6.13.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

6.14.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.15.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
7.2.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
 
7.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.4.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 
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7.4.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
7.5.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

 
7.6.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
7.7.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.8.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.9.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 
7.10.A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.10.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.11.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

 
7.11.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

 
7.12.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.12.1.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
 
7.13.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 
7.13.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F4E8BC0615A428A6C216442AA641046

terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  
 
 
 

 

 

7.14.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.): 
 
7.14.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.14.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
7.15.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
7.16.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

 

7.17.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 
7.18.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no site www.boavistadotupim.ba.gov.br/.  

8.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.6.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
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9.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
9.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
 
9.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

9.2.2.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
 

9.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 

9.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

 
9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

10.DOS RECURSOS 
 

10.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
10.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 
10.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
 

10.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

10.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
10.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

10.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

10.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
10.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
10.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico   
www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. 

 

11.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

11.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

11.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 
11.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 
11.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

  

11.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 

11.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
 

11.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
11.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

11.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

11.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

 
11.1.5.fraudar a licitação 

 

11.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
11.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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11.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 
11.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
11.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

11.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

11.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 
11.2.1.advertência; 

  
11.2.2.multa; 

 
11.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

 

11.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
 

11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
11.4.1.Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
 

11.4.2.Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

11.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
11.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item. 

 
11.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
11.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
 

12.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

12.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

 
12.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
 

12.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com, informando o número deste Pregão. 

 

12.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
12.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

12.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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13.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

13.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
 

13.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
13.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

13.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
13.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 
13.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. 

 
13.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1.ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2.ANEXO II- Minuta da Ata de Registro de preço  

13.11.3.ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

Boa Vista do Tupim, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DEMANDANTE: 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 
Econômico 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Registro de preço visando a contratação de empresa especializada na organização de 
eventos, incluindo o fornecimento e montagem de toda a estrutura e pessoal necessário para 

atender as demandas do Município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

LOTE 01 - ESTRUTURA DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E GERADORES (14 itens) 

Item 
Código 
Catser  

Descrição dos Serviços Quant. Unidade 
Preço Unitário 

Estimado 
Preço Total 
Estimado 

1 24376 

PALCO DUAS AGUAS (14X10) COM COBERTURA: LOCAÇÃO COM 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM - Palco medindo 13,20 x 
9,60, com altura do piso regulável de 1,50 até 2,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo aço carbono (liga 
6013), revestido em compensado multi laminado, fenólico, de 20mm de 
espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento 
do palco em saia de TNT preto e pintura do piso em tinta PVA/similar preta. 
Toda estrutura de palco recebe guarda corpo de proteção nas laterais e no 
fundo em grade metálica com altura de 1,10, o palco deverá ter escada de 
acesso em material antiderrapante com largura mínima de 1,20m. 
Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de duro alumínio tipo Box Truss 
30x30 soldado com liga 6351 – T6, sustentado em torres de Q30 de duro 
alumínio soldado com liga 6351 – T6 e revestido em lona vinilica do tipo 
black out, anti-chama e anti-fungos comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas complementares como House mix de PA medindo 
4x4 com cobertura modelo uma água montada através de torres do Q30 
fabricado em alumínio e House mix de monitor. O Palco recebe torres 
laterais para P.A/Fly e Telão. A estrutura deverá ter ART devidamente 
registrada junto ao CREA-BA. 

4 Diárias 12.228,90 48.915,60 

2 24376 

PALCO DUAS AGUAS (12X8)COM COBERTURA: LOCAÇÃO COM 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM - Palco medindo 11,20 x 
8,80 com altura do piso regulável de 1,50cm até 2,00 metros de altura, 
confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo aço carbono (liga 
6013), revestido em compensado multi laminado, fenólico, de 20mm de 
espessura, fixado ao palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento 
do palco em saia de TNT preto e pintura do piso em tinta PVA/similar preta. 
Toda estrutura de palco recebe guarda corpo de proteção nas laterais e no 
fundo em grade metálica com altura de 1,10, o palco deverá ter escada de 
acesso em material antiderrapante com largura mínima de 1,20m. 
Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de duro alumínio tipo Box Truss 
30x30 soldado com liga 6351 – T6, sustentado em torres de Q30 de duro 
alumínio soldado com liga 6351 – T6 e revestido em lona vinilica do tipo 
black out, anti-chama e anti-fungos comprovado por laudo de 
flamabilidade. Estruturas complementares como House mix de PA medindo 
4x4 com cobertura modelo uma água montada através de torres do Q30 
fabricado em alumínio e House mix de monitor. O Palco recebe torres 
laterais para P.A/Fly e Telão. A estrutura deverá ter ART devidamente 
registrada junto ao CREA-BA. 

10 Diárias 7.997,41 79.974,10 

3 13099 

TENDA 20,00m x 12,00m. Locação de TENDA em lona branca antichamas, 
proteção contra raios UV, cobertura em sistema piramidal, medindo 20,00 
x 12,00m, com 4 fechamentos do mesmo material, calhas para captação e 
escoamento de águas pluviais, com pé direito 5m de altura. 

6 Diárias 7.852,00 47.112,00 

4 22224 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS 02 X 01 m. Descrição: Locação com transporte, 
montagem, desmontagem palco medindo 2x1mts por 0,60 mts de altura. 

80 Diárias 233,80 18.704,00 

5 13099 CAMARIM OCTANORM – Locação de camarim em Octanorm medindo 
4x4mts com cobertura, ar condicionado e piso nivelado e encarpetado. 

6 Diárias 3.252,55 19.515,30 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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6 13757 

SOM PROFISSIONAL GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA LINE ARRAY COM 48 GRAVES 
- contendo 01 Mix Console Digital com no mínimo 48 canais para P.A, 24 
Caixas para subgraves com 2 falantes de 18 polegadas com 1.000W RMS 
cada)totalizando 48 sub-graves, 24 Caixas LineArray 03 vias contendo 02  
médio graves, médio e 02 agudos (2.000W RMS cada caixa), 
Amplificadores compatíveis com o sistema de PA, 02 Processadores digitais, 
01 Multicabo com no mínimo 48 vias (60mts), 01 Aparelhos de CD Player. 
MONITOR contendo 01 Mixing Console Digital com no mínimo 48 canais 
contendo o mínimo de 08 subgrupos, 24 vias auxiliares máster LR, 04 
bandas de equalização mais 01 paramétrico com ponto de INSERT em 
todos os canais, 6 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 800W RMS cada, 
Amplificadores compatível com o sistema de monitores, 01 sistema de 
SideFill LR contendo 04 Caixas para subgraves com 02  falantes de 18 
polegadas com 800W RMS cada), 04 Caixas vias médio grave e médio 
agudo (1.200W RMS cada), 01 Processador digital, 01 multicabo com 48 
vias. BACK LINE 01 bateria completa Pearl, Yamaha, Tama, Premier ou  
similar, 01 kit de microfones para bateria, 01 amplificador para baixo GK 
800 RB, Ampeg ou similar, 01 amplificador para guitarra (fender 
twinreverbtwin, marshall, jazz chorus ou similar), 16 microfones (shure SM 
58 ou similar), 02 microfones sem fio UHF, 24 pedestais modelo Boom, 12 
direct Box,  01 kit de microfones para percussão com no mínimo 08 
microfones (shure ou similar), Mainpower trifásico de 125 ampères por 
fase, regulador de tensão, voltímetro, amperímetro e transformador 
isolador de 5.000 watts para alimentação em 110 volts, SISTEMA DE DELAY 
(2 TORRES) - 02 linhas com 4 caixas LineArray, conetiva vertical de 10 
graus, cobertura horizontal de 120 graus , sistema de bumper para levação 
do equipamento, Sistema de amplificação com 02 racks de potência com 4 
amplificadores Classe D , potência mínima de 2.400 watts em 8 Omh cada,  
Processamento digital com 2 entradas e 6 saídas.  

4 Diárias 12.296,67 49.186,68 

7 13757 

SOM PROFISSIONAL MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA LINE ARRAY COM 32 GRAVES- 
contendo 01 Mix Console Digital com no mínimo 48 canais para P.A, 16 
Caixas para subgraves com 2 falantes de 18 polegadas com 1.000W RMS 
cada)totalizando 32 sub-graves, 16 Caixas LineArray 03 vias contendo 02  
médio graves, médio e 02 agudos (2.000W RMS cada caixa), 
Amplificadores compatíveis com o sistema de PA, 02 Processadores digitais, 
01 Multicabo com no mínimo 48 vias (60mts), 01 Aparelhos de CD Player. 
MONITOR contendo 01 Mixing Console Digital com no mínimo 48 canais 
contendo o mínimo de 08 subgrupos, 24 vias auxiliares máster LR, 04 
bandas de equalização mais 01 paramétrico com ponto deINSERT em todos 
os canais, 6 Monitores tipo Spot passivo/ativo com 800W RMS cada, 
Amplificadores compatível com o sistema de monitores, 01 sistema de 
SideFill LR contendo 04 Caixas para subgraves com 02falantes de 18 
polegadas com 800W RMS cada), 04 Caixas vias médio grave e médio 
agudo (1.200W RMS cada), 01 Processador digital, 01 multicabo com 48 
vias. BACK LINE 01 bateria completa Pearl, Yamaha, Tama, Premier ou  
similar, 01 kit de microfones para bateria, 01 amplificador para baixo GK 
800 RB, Ampeg ou similar, 01 amplificador para guitarra (fender 
twinreverbtwin, marshall, jazz chorus ou similar), 16 microfones (shure SM 
58 ou similar), 02 microfones sem fio UHF, 24 pedestais modelo Boom, 12 
direct Box,  01 kit de microfones para percussão com no mínimo 08 
microfones (shure ou similar), Mainpower trifásico de 125 ampères por 
fase, regulador de tensão, voltímetro, amperímetro e transformador 
isolador de 5.000 watts para alimentação em 110 volts; 

10 Diárias 8.266,67 82.666,70 

8 30003 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO: 01 Consoles de iluminação digital Ma2 ou 
similar, 24 muving beam 14r, 24 par led 18x18w, 12 strobe led rgbw, 12 
muvings led wash, 04 bruts de 4 lampadas 02 maquina de fumaça, 
incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

4 Diárias 5.522,50 22.090,00 

9 30003 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO: 01 Consoles de iluminação digital Ma2 ou 
similar, 16 muving beam 14r, 08 strobe led rgbw, 08 muvings lead wash, 
02 bruts de 4 lampadas 01 maquina de fumaça, incluindo transporte, 
montagem e desmontagem.  

10 Diárias 4.525,00 45.250,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F4E8BC0615A428A6C216442AA641046

terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  
 
 
 

 

 

10 17639 

LOCAÇÃO DE PAINEL LED: P3 medindo 6x4 modular com gabinetes slim 
fabricados em liga de alumínio e com peso inferior a 30 Kg/gabinete, placas 
com medidas de 1,00x0,50 metros– painéis tipo SMD (3 em 1) - RGB, com 
resolução (dotpitch) entre 2.6mm e 9mm real, taxa de refresh rate de no 
máximo 2500Hz, temperatura de cor entre 5.000°K 9.000°K, ângulo de 
visão mínimo de 140° graus e brilho de 1.200 cd/m², painéis dotados de 
sistema de hanging (sustentação) compostos de bumper e hastes verticais 
em alumínio com resistência mecânica a tração de no mínimo 260Mpa, com 
encaixes macho e fêmea compartilhado em linhas verticais, com 
capacidade de sustentar em cada apoio até 500 kg, com estrutura para 
montagem, incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

4 Diárias 5.504,13 22.016,52 

11 17639 

LOCAÇÃO DE PAINEL LED: P3 medindo 4x3 modular com gabinetes slim 
fabricados em liga de alumínio e com peso inferior a 30 Kg/gabinete, placas 
com medidas de 0,96x0,96 metros– painéis tipo SMD (3 em 1) - RGB, com 
resolução (dotpitch) entre 2.6mm e 9mm real, taxa de refresh rate de no 
máximo 2500Hz, temperatura de cor entre 5.000°K 9.000°K, ângulo de 
visão mínimo de 140° graus e brilho de 1.200 cd/m², painéis dotados de 
sistema de hanging (sustentação) compostos de bumper e hastes verticais 
em alumínio com resistência mecânica a tração de no mínimo 260Mpa, com 
encaixes macho e fêmea compartilhado em linhas verticais, com 
capacidade de sustentar em cada apoio até 500 kg, com estrutura para 
montagem, incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

6 Diárias 4.483,11 26.898,66 

12 2224 
LOCAÇÃO DE Grid: medindo 8 metros de largura por 6 metros de 
profundidade e 5 metros de altura, em estrutura Box Truss Q30, incluindo 
transporte, montagem e desmontagem. 

10 Diárias 2.100,00 21.000,00 

13 21679 
LOCACAO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, 180 KVA, micro processado, 
silenciado em contêiner, incluindo o transporte e cabos elétricos para 
ligação, incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

12 Diárias 3.074,83 36.897,96 

14 2224 
LOCAÇÃO DE 100 MTS DISCIPLINADORES: Disciplinadores fabricados em 
tubo metalon medindo 2x1,20mts.  

10 Diárias 3.058,26 30.582,60 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01: 550.810,12 

       

       

LOTE 02 - SANITÁRIOS QUÍMICOS E TOLDOS (4 itens) 

Item 
Código 
Catser  

Descrição dos Serviços Quant. Unidade 
Preço Unitário 

Estimado 
Preço Total 
Estimado 

15 17612 

LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, fabricado em polietileno de alta 
densidade, com 02 (duas) sucções diárias, com instalação e remoção. 
Contendo: vaso sanitário porta papel higiênico, mictório, sinalização de 
livre/ocupado, tranca embutida, espelho inquebrável, luz, tanque, assento 
do vaso em plástico rígido, porta papel com papel higiênico, grades de 
ventilação, teto translúcido, piso antiderrapante, apoio de objetos e tanque 
para deposito dos dejetos, incluindo transporte, montagem e 
desmontagem. 

150 Diárias 305,67 45.850,50 

16 21164 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA (4,00 x 4,00) mts: 
Fornecimento de locação e serviços de montagem, manutenção e 
desmontagem de cobertura tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas 
com armação em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 metros de seus pés 
de sustentação, travadas com cabos de aço e estacas arredondadas de no 
mínimo 40 cm de profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente estabilizadas e travadas. 

50 Diárias 309,04 15.452,00 

17 21164 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA (5,00 x 5,00) mts: 
Fornecimento de locação e serviços de montagem, manutenção e 
desmontagem de cobertura tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas 
com armação em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 metros de seus pés 
de sustentação, travadas com cabos de aço e estacas arredondadas de no 
mínimo 40 cm de profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente estabilizadas e travadas. 

50 Diárias 505,00 25.250,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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18 21164 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA (6,00 x 6,00) mts: 
Fornecimento de locação e serviços de montagem, manutenção e 
desmontagem de cobertura tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas 
com armação em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 metros de seus pés 
de sustentação, travadas com cabos de aço e estacas arredondadas de no 
mínimo 40 cm de profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente estabilizadas e travadas.  

50 Diárias 604,16 30.208,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02: 116.760,50 

       

       

LOTE 03 - TRIO E MINI TRIO (4 itens) 

Item 
Código 
Catser  

Descrição dos Serviços Quant. Unidade 
Preço Unitário 

Estimado 
Preço Total 
Estimado 

19 4014 

TRIO ELÉTRICO CARRETA - Locação de semi-reboque tipo trio elétrico 
montada em chassis carroceria com 3 eixos com sistemas hidráulicos que 
movimentam os P.As e palcos; dois camarins com banheiro, ar 
condicionado, tv de tela plana, armário, poltronas e frigobar; com elevador 
ligando ao palco principal do trio elétrico; nas medidas mínimas de 23m de 
comprimento, 3,20 m de largura, 4,40 m de altura; palco principal com 12 
m de comprimento x 6m de largura, com passarela superior (segundo 
palco); com 01 gerador de energia elétrica para sistema de sonorização e 
01 gerador de energia elétrica para sistema de iluminação; e puxada por 
cavalo mecânico trucado. Com sistema de sonorização composto de: P.A. 
frente – 48 auto–falantes para grave, 32 auto-falantes para médio grave, 
24 drivers titanium, 08 cornetas com driver d400 tenorium; P.A. fundo – 
falantes para grave, 32 autofalantes para médio grave, 24 drivers titanium, 
08 cornetas com driver d400 tenorium; P.A. lateral L – 24 caixas de sub 
grave wbox ou similar com auto-falante de 18 polegadas para sub, 24 
caixas KF para grave e médio grave ou similar, 24 drivers TI; P.A. lateral R 
– 24 caixas de sub-gravewbox ou similar com auto-falante de 18 polegadas 
para sub, 24 caixas kf para grave e médio grave, 24 drivers TI; amplificação 
e processamento compatível com o sistema; MONITOR: 08 monitores 
sm400 ou similar; 01 sub para bateria; 01 amplificado para baixo; 02 
amplificadores para guitarra; 01 console digital yamaha m7cl com 16 vias 
auxiliares ou similar; 01 console digital sc 48 venue ou similar; 01 bateria 
acústica completa; 1 Kit de microfones para bateria Shure com 8 peças ou 
similar; 12 Microfones para voz Shure ou similar; 20 Microfones para 
percussão Bering ou similar; 2 Microfone UHF sem fio Shure ou similar; 20 
Pedestais; 20Garras LP; 1 Bateria completa; 12 Fones porta pró ou similar; 
e com sistema de iluminação composto de: 16 par 64 foco 1,2 e/ou 5; 24 
minibruts; 08 par led; 08 ribaltas; 01 mesa dmx. 

1 Diária 19.137,67 19.137,67 

20 4014 

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO TIPO PRACHÃO COM 80 GRAVES- Locação mini 
trio elétrico montado em chassis trucado, nas medidas mínimas Palco com 
8 x 4m, Comprimento 12,50m; Largura 2,60m e Altura 4,20m, com 
passarela superior (segundo palco), com 01 gerador de energia elétrica de 
80KVA, com sistema de sonorização composto de P.A. FRENTE – 24 Graves, 
16 Médio Graves, 16 Titanium; P.A. FUNDO – 24 Graves, 16 Médio Graves, 
16 Titanium; P.A. LATERAL (L) – 16 Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver 
Titanium, P.A. lateral (R) – 16 Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver 
Titanium, amplificação e processamento compatível com o sistema, 
MONITOR 06 monitores sm400 ou similar, 1 Mesa de 01 V Yamaha 32 
canais ou similar; 2 Power Play Behring 8 canais ou similar; 2 Monitores 2 
x 12; 1 Side para bateria 2 x 15, 01 amplificado para baixo, 01 amplificador 
para guitarra; 1 Kit de microfones para bateria Shure com 6 peças ou 
similar, 8 Microfones para voz Shure ou similar; 16 Microfones para 
percussão, 1 Microfone UHF sem fio Shure ou similar; 10 Pedestais; 10 
Garras LP, 1 Bateria completa, 8 Fones porta pró ou similar; e com sistema 
de iluminação composto de 16 par led, 08 refletores luz branca 1000w, 01 
mesa dmx. 

10 Diárias 8.230,00 82.300,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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21 4014 

LOCAÇÃO MINI TRIO ELÉTRICO 80 GRAVES- Locação mini trio elétrico 
montado em chassis trucado, nas medidas mínimas Palco com 8 x 4m, 
Comprimento 12,50m; Largura 2,60m e Altura 4,20m, com passarela 
superior (segundo palco), com 01 gerador de energia elétrica de 80KVA, 
com sistema de sonorização composto de P.A. FRENTE – 24 Graves, 16 
Médio Graves, 16 Titanium; P.A. FUNDO – 24 Graves, 16 Médio Graves, 16 
Titanium; P.A. LATERAL (L) – 16 Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver 
Titanium, P.A. lateral (R) – 16 Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver 
Titanium, amplificação e processamento compatível com o sistema, 
MONITOR 06 monitores sm400 ou similar, 1 Mesa de 01 V Yamaha 32 
canais ou similar; 2 Power Play Behring 8 canais ou similar; 2 Monitores 2 
x 12; 1 Side para bateria 2 x 15, 01 amplificado para baixo, 01 amplificador 
para guitarra; 1 Kit de microfones para bateria Shure com 6 peças ou 
similar, 8 Microfones para voz Shure ou similar; 16 Microfones para 
percussão, 1 Microfone UHF sem fio Shure ou similar; 10 Pedestais; 10 
Garras LP, 1 Bateria completa, 8 Fones porta pró ou similar; e com sistema 
de iluminação composto de 16 par led, 08 refletores luz branca 1000w, 01 
mesa dmx. 

10 Diárias 7.003,17 70.031,70 

22 4014 
LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO TOCO, sonorização móvel caminhão 
toco com som superior a 32 (trinta e dois) graves, mesa digital com 
potência superior a 30.000 watts. 

10 Diárias 3.508,76 35.087,60 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03: 206.556,97 

       

       

LOTE 04 - PRODUÇÃO DE EVENTOS, OUTDOORS E PESSOAL DE APOIO (3 itens) 

Item 
Código 
Catser  

Descrição dos Serviços Quant. Unidade 
Preço Unitário 

Estimado 
Preço Total 
Estimado 

23 14591 
PRODUÇÃO DE EVENTO, incluindo locução, organização do evento, 
deslocamento dos profissionais envolvidos, inclusive os artistas e camarim 
dos palcos 

6 
Diária/    
Equipe 

7.006,67 42.040,02 

24 17639 
VEICULAÇÃO DE OUTDOORS medindo 9,00 x 3,00 m, incluindo a colagem, 
localizadas no município e região circunvizinhas, em locais de grande 
visibilidade, indicada pela contratante, por um período de 15 (quinze) dias. 

30 Serviços 689,60 20.688,00 

25 5380 

SERVIÇOS DE APOIO CONTENDO 10 PESSOAS, realizadas por profissionais 
para fiscalização de barracas, ambulantes, controle de acesso de pessoas 
e veículos, controle de acesso ao palco e organização e segurança do 
espaço da festa. 

16 
Diária/    
Pessoa 

3.634,40 58.150,40 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04: 120.878,42 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.3. A especificação técnica dos itens no arquivo PDF baixado juntamente com o arquivo do Edital 
no ComprasGov (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a partir de aproximações do 

CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto, 

sempre que tal especificação não corresponder à descrição no Termo de Referência, PREVALECERÁ 
a que consta do Termo de Referência. 

 
1.4. A presente contratação encontra-se prevista do Plano de Contratações Anual do Município para 

o ano de 2025. 

 
 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM 

2.1.Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 055 de 2024, vez 
que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, 
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tampouco, ao interesse público.  

 

3. JUSTIFICATIVAS. 
 

3.1. JUSTIFICATIVA DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 

3.1.1 Os serviços são essenciais para garantir a realização de atividades que fortaleçam a cultura, 

a educação, o lazer e a integração comunitária, promovendo a visibilidade das ações 
governamentais e a participação popular. 

 
3.1.2. Os eventos realizados pela Prefeitura incluem comemorações cívicas, cultural e turísticas, 

festividades municipais, conferências, seminários e atos governamentais, cada um com suas 

peculiaridades quanto a público-alvo, infraestrutura e logística necessária. Dada a frequente 
programação anual e a variabilidade das exigências para cada tipo de evento, é vital termos uma 

prestação de serviço especializada que compreenda e se adapte a estas necessidades específicas. 
 

3.1.3. Além disso, os eventos são momentos de grande visibilidade e interação com a população 

do município e, não raro, contam com a presença de visitantes e autoridades regionais e estaduais. 
Portanto, é imprescindível que a execução dos serviços contemple alta qualidade e profissionalismo, 

para reforçar positivamente a imagem da municipalidade. 
 

3.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
 

3.2.1. Para a estimativa do quantitativo a ser demandada anualmente, utilizou-se a média anual 

de eventos conforme o calendário da cidade e a média de público esperado. 
 

Abril: Festa de Vaqueiro (Sede do município) 
Junho: São João (Sede do município) 

Julho: São Pedro (Povoado de Iguape) 

Julho: Aniversário da Cidade (Sede do município) 
Agosto: Padroeiro do Distrito de Terra Boa 

Novembro: Festa de Vaqueiro (Povoado Amparo Zuca) 
Outubro: Peregrinação Santa Dulce dos Pobres (Assentamento Nova Cana Brava) 

Setembro: Dia do Evangélico (Sede do Município) 
Dezembro: Festividades de Fim de Ano (Sede do município) 

 
 

3.3. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO 

 
3.3.1. O agrupamento de itens foi planejado considerando a racionalização dos processos 

licitatórios. A consolidação de itens similares proporciona uma gestão mais eficiente, simplifica a 
condução do certame e reduz a complexidade administrativa, contribuindo para a celeridade e 

eficácia do processo. A escolha de agrupar itens considerou também as características técnicas e 
operacionais dos serviços em questão. Itens que demandam processos logísticos semelhantes ou 

que compartilham requisitos técnicos foram agrupados para garantir uma execução coesa e 

eficiente dos contratos resultantes da licitação.  
 

3.3.2. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais apropriado, tanto 
técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e, 

consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantajosidade para o Administração. 

   

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 

4.1.Para atender às demandas do Município de Boa Vista do Tupim/BA, faz-se necessária a 
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contratação de empresa especializada na organização de eventos por meio de registro de preços. 

A solução a ser adotada contempla a prestação de serviços de planejamento, organização, 
fornecimento e montagem de toda a estrutura necessária, bem como a disponibilização de equipe 

técnica e operacional para a realização dos eventos institucionais e públicos promovidos pelo 
Município. 

 

4.2.A empresa contratada deverá fornecer os serviços e equipamentos de forma modular e 
escalável, permitindo a adequação da estrutura conforme as especificidades de cada evento. Os 

serviços incluirão, entre outros: locação de tendas, palcos, sonorização, iluminação, mobiliário, 

bem como fornecimento de serviços de recepção, cerimonial e apoio logístico. 
 

4.3.A contratação será realizada por meio de sistema de registro de preços, assegurando 

flexibilidade na demanda e economicidade ao Município, possibilitando a contratação dos serviços 
conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária, sem a obrigação de contratação total dos 

quantitativos registrados. 
 

4.4.Ademais, a solução para atendimento da necessidade de promoção, planejamento, logística e 

execução de eventos para a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim deve ser abrangente, 
englobando todas as etapas desde a concepção até a realização final do evento. 

 

4.5.Após estudo de mercado, optou-se por uma solução considerando a eficiência de métodos, a 

qualidade dos serviços ofertados e as experiências passadas de sucesso.  

 
4.6. Ressalte-se, por fim, que a solução proposta visa garantir a qualidade, eficiência e segurança 

na realização dos eventos, atendendo às diretrizes legais e às necessidades da Administração 

Pública, conforme preconizado na Lei nº 14.133/2021. 
 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 
5.1.A contratação de serviços especializados na promoção, planejamento, logística e execução de 

eventos para a Prefeitura Municipal exige a definição de requisitos claros e objetivos, que orientem 

a celebração do contrato de maneira eficiente e eficaz. Esses requisitos devem estar alinhados com 
critérios de sustentabilidade, leis e normativas pertinentes, e padrões de qualidade e desempenho, 

assegurando a obtenção da solução mais vantajosa e a harmonia com os princípios estabelecidos 
na Lei 14.133/2021. 

 
5.2. Maiores especificações encontram-se na planilha com os itens. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO. 
 
6.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE.  

 

6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

6.2.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6.2.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

 
6.2.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 
6.2.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
6.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
6.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

6.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

6.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
6.4.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
6.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
6.4.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

6.4.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 
6.4.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente o patrimônio 
líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
6.4.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
6.4.11. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
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6.4.12. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 
superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 

neste Edital. 

 
6.4.13. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 

ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas 
 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 

6.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 

privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. (PARA TODOS OS LOTES) 
 

6.5.2. Para o Lote 1  
 

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), 

perante o CREA (lei 5194/661); 
b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior Engenheiro 
Civil e Engenheiro Eletricista reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 

através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 

pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro. 
c) Apresentar no mínimo 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica em nome do Engenheiro Civil 

ou outro equivalente responsável técnico do licitante acompanhado de ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica e do CAT – Certidão de Acervo Técnico, ambos emitidos pelo CREA, 

comprovando que o respectivo profissional tenha prestado serviços similares ao objeto desta 
licitação. 

c) Apresentar no mínimo 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica em nome do Engenheiro 

Elétrico ou outro equivalente responsável técnico do licitante acompanhado de ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica e do CAT – Certidão de Acervo Técnico, ambos emitidos pelo CREA, 

comprovando que o respectivo profissional tenha prestado serviços similares ao objeto desta 
licitação.  

 

6.5.3 Para Lote 2 
a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), 

perante o CREA (lei 5194/661); 
b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, 

podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo 

trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, 
devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente 

registrado(s) no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado.  
c) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por profissional 

que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente pelo Contratante. 

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da licitante, 
constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico: 
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e) Apresentar Licença Ambiental, emitida por órgão competente em nome da licitante. 

 
6.5.4 Paras os Lotes 1 e 4 

a) Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (Cadastur), categoria “Prestador de 
Serviço de Infraestrutura de Apoio para Eventos”, válido e vigente, na forma e nas condições fixadas 

pela Lei Federal nº. 11.771 de 17/09/2008 e legislação complementar 

 
7.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 
7.1. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada de acordo com a Ordem de Serviço; 

 

7.2. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato; 
 

7.3. O endereço do local da prestação dos serviços constará da Ordem de Serviços a ser 
encaminhada a empresa Contratada, de acordo as necessidades da Secretaria solicitante. 

 
7.4. A licitante vencedora será responsável pela montagem, desmontagem e transporte de todo o 

material, assumindo também a responsabilidade e correndo por sua conta, os encargos sociais e 

tributários, sendo também responsável pela saúde, hospedagem, transporte, seguro pessoal, 
segurança pessoal, alimentação, remuneração, inclusive encargos trabalhistas, sociais 

previdenciários e comerciais devido a todas as pessoas necessárias e utilizadas na execução dos 
serviços e também quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste 

edital, que eventualmente recaiam sobre a execução do objeto contratado, eximindo-se esta 

Prefeitura de qualquer responsabilidade pelo seu pagamento. 
 

7.5. Depois de concluídas as montagens e aterramento de todos os itens será realizado, vistoria 
que comprove as condições de segurança. 

 

7.6. Constatadas quaisquer irregularidades na execução dos serviços, a empresa se obriga a saná-
las imediatamente. 

 
7.7. A licitante vencedora será responsável - durante todos os dias do evento - pela manutenção e 

pela substituição de materiais da estrutura sob sua responsabilidade, quando defeituosos, 
principalmente os que comprometerem a segurança dos usuários, inclusive no período 

compreendido entre o início da montagem da estrutura até o seu final, devendo a licitante 

vencedora estar com os serviços diários de manutenção e substituição de materiais a disposição, 
com a antecedência mínima de duas horas antes do início de cada dia do evento. 

 
7.8. Todas as medidas e dimensões devem atender a legislação vigente de segurança, ficando sob 

a responsabilidade da licitante vencedora o cumprimento das exigências legais referentes ao objeto 

contratado, inclusive aquelas aqui não citadas. 
 

7.9. Via de regra os horários para montagem e desmontagem deverão respeitar o previsto entre 
as 08 horas e 18 horas. Excepcionalmente serão autorizados outros horários, mediante pedido e 

deferimento por escrito pela secretaria gestora da referida contratação. 
 

7.10. Durante a EXECUÇÃO – montagem de Palco, toldos, etc, deverá a licitante vencedora 

apresentar ART – Anotação de Registro Técnico junto ao CREA, emitido por engenheiro habilitado 
conforme. Informamos ainda, que deverão obedecer às especificações das normas da ABNT, do 

CREA. 
 

7.11. A empresa prestadora dos serviços deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries. 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F4E8BC0615A428A6C216442AA641046

terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 11 de fevereiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02300 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  
 
 
 

 

 

8.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
02.13.02 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇIS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
1.500-0000 REC. NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 995.006,01 (Novecentos e noventa e cinco 
mil, seis reais e um centavo). 

 

9.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 

embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

9.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço 
unitário e total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 
 

11.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

 

11.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
 

11.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 
11.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

 
11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14.133/2021. 

 
11.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
 

11.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  
 

11.10. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 
 

11.13. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 
11.14. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções. 

 
11.15. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 
 

12.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 

aferição e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 
12.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

 
12.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

13.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
13.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, 

através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas 
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

 

13.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
 

13.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
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13.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor. 
 

13.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

14.DO PAGAMENTO. 

 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 
14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

 

14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  
 

14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
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14.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.                                                                   

 
Boa Vista do Tupim - BA, 11, de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

Letícia Paim Gonçalves 

Servidora responsável 
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ANEXO II 

 
MINUTA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2025 PE 90003/2025 

 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 13.718.176/0001-
25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, 
nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa ....................................., CNPJ nº. ............................, estabelecida na ....................., 
nº. ........., Bairro ............., cidade de ...................., estado ................ CEP:............., neste ato 

representada pelo Sr. ......................., portador da carteira de identidade RG n° ..............., inscrito 
no CPF sob o n°. ...................., residente à ...................., doravante denominada CONTRATADA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 055/2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 
 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada na organização de eventos, incluindo o fornecimento e montagem de toda a estrutura 

e pessoal necessário para atender as demandas do Município de Boa Vista do Tupim/BA, 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   
 

Item do TR  
Prestador (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
   

X Especificação Marca (se exigida no edital) Unidade Quantidade Máxima Valor Un 

                  

   
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.  

 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 
3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
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administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como 

pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
 

4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

   

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  

 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.  

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:  

 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e   

 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.  

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins da ordem de 
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classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas.  

 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do 

município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.  

 

5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  

 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no item 5.6, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:  

 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

 
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 

   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 

situações:  
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;    
 

   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado.  
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  
 

7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
 

7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

 
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
 

7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.  

 
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  
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7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 
   

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  
 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
 

8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

 
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  

 
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:   
 

8.5.1 Por razão de interesse público;  
 

8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

 
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado.  
 

  
9. DAS PENALIDADES  

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.   
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10. CONDIÇÕES GERAIS  

 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta do contrato, ANEXOS AO 

EDITAL.   

 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.  

   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

 
Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 
 
         Sávio Bulcão dos Santos                                                              Contratada 

               Prefeito Municipal                                                        CNPJ n° ......................................... 

                                                                                                               Responsável 

                                                                                      CPF n° ............................................ 

 

 

 
TESTEMUNHAS 

 
Ass: _________________________________________________ 

 

CPF: _________________________________________________ 
 

Ass: __________________________________________________ 
 

CPF: _________________________________________________ 
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Anexo da ata   

   

Cadastro Reserva ata nºxxx/202x  

   

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:  

 

Item do TR  
Prestador (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

   

X Especificação Marca (se exigida no edital) Unidade Quantidade Máxima Valor Un 

                  

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:  

   

Item do TR  
Prestador (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

   

X Especificação Marca (se exigida no edital) Unidade Quantidade Máxima Valor Un 
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ANEXO III 

 

MINUTA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025  

 
CONTRATO N°____/2025 

 
 

Termo de Contrato n° ..../2025, originário do  Pregão 
Eletrônico n° 90003/2025, para contratação de empresa 

especializada na organização de eventos, incluindo o 

fornecimento e montagem de toda a estrutura e pessoal 
necessário para atender as demandas do Município de Boa 

Vista do Tupim/BA, e a empresa ........................., 
conforme segue. 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado 
da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 13.718.176/0001-25, com sede 

na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 
474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, 

neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ....................................., CNPJ 
nº. ............................, estabelecida na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de 

...................., estado ................ CEP:............., neste ato representada pelo Sr. ......................., 
portador da carteira de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., residente 

à ...................., doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, e em conformidade com 

as disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

90003/2025 (SRP), para registro de preços, conforme consta do Processo Administrativo nº 025/2025, 
firmam o presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na organização de 
eventos, incluindo o fornecimento e montagem de toda a estrutura e pessoal necessário para atender 

as demandas do Município de Boa Vista do Tupim/BA, conforme natureza, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. O Edital da Licitação; 
1.2.4. A Proposta do contratado; 

1..2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 28/01/2025. 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/FGV, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado, do Sr. XXXXXXXXXX (fiscal do contrato). 

 
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial Municipal para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

8.9.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 
8.9.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

8.9.4. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.9.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.1. Indicar preposto para representá-lo na execução do contrato. 

 

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

 
10.4.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 
10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 

10.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  
 

10.9.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
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10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

 
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave.  
 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  
 

iv)Multa: 

 
(1)moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10. (dez) dias; 
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(2)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante . 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados. 

 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b)as peculiaridades do caso concreto; 
 

c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida  

 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 
 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

13.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.4.2. Indenizações e multas. 

 
13.4.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.13.02 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇIS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

1.500-
0000 REC. NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o disposto no art. 176, 

da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Sávio Bulcão dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

....................................................... 

CNPJ n° ......................................... 

......................................................... 

CPF n° ............................................. 
Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS 

 
Ass: ______________________________________________ 

 
CPF: ______________________________________________ 

 
Ass: ______________________________________________ 

 
CPF: ______________________________________________ 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 13.862.190/0001-06 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO PERSONALIZADA DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA DO TUPIM, 
BAHIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, no Estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 
13.718.176/0001-25, com sede localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa 

Vista do Tupim, Bahia, através da Comissão de Contratação, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que está instaurando processo de CREDENCIAMENTO para  a contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de confecção personalizada de próteses dentárias para 
atender as demandas do fundo municipal de saúde de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal n. 14.133/21, disposições contidas neste Edital de 

Credenciamento  e demais legislações aplicáveis:  
 

1. OBJETO 
 

1.1. O presente credenciamento visa contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de confecção personalizada de próteses dentárias para atender as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde de Boa Vista do Tupim, Bahia, conforme as especificações e condições constantes neste 

Edital. 
 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 
1.2.2. ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento; 

 
1.2.3. ANEXO III – Modelo de declaração de fatos impeditivos; 

 

1.2.4. ANEXO IV – Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal  

 
1.2.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público; 

 
1.2.6. ANEXO VI - Declarações do requerimento de credenciamento – para pessoa jurídica 

 

1.2.7. ANEXO VII – Modelo Proposta para Credenciamento 
 

1.2.8. ANEXO VIII – Minuta do termo de contrato ao credenciamento 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
2.1. Poderão participar deste procedimento auxiliar os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. NÃO será admitida a participação de pessoas jurídica ou física: 
 

2.2.1. Em formação de consórcio; 
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2.2.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 

 
2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

 
2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, direta e indireta municipal, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021; 
 

2.2.5. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 

2.2.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 

2.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
2.2.8. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

 
2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 
3. DO PROCEDIMENTO  

 
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 14.133/2021, 

no Decreto Municipal nº 055/2024 e Lei Complementar n° 123/2006. 
 

3.2. Para realizar o credenciamento o Comissão de Contratação poderá utilizar-se de 

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico que integrará o processo. 

 
3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 

estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 12/02/2025 

 
3.4. O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação 

mencionada para habilitação, mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as mesmas 
estejam de acordo com o exigido neste edital, conforme o estabelecido no do Decreto Municipal 

n° 055/2024. 

 
3.4.1 Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 

forem apresentados na sua completude e regularidade. 
 

3.4.2. Nos termos do Decreto Municipal n° 055/2024, haverá republicação do edital no prazo de 
12 (doze) meses, para garantir a publicidade efetiva do procedimento. 

 

3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 
reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a 

subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 
 

3.6 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste 

Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
de remuneração adotada. 

 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 

subcontratação parcial do objeto. 
 

3.8. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, período que as inscrições 
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ficarão abertas aos interessados.  

 
4. CREDENCIAMENTO  

 
4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Habilitação; 
c) Classificação; 

d) Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  
e) Assinatura do Termo de Contrato; 

f) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
 

4.2. As quatro primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas 

seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 
 

4.3. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Boa Vista do Tupim 
- BA não impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 

 

5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO  
 

5.1. DA INSCRIÇÃO 
 

5.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as condições 
e atender a todas as exigências deste Edital; 

 

5.1.1.1 Os interessados deverão apresentar a documentação exigida a partir das 09:00h do dia 
12/02/2025. Será realizada Sessão Pública para julgamento e análise da documentação no 2º 

(segundo) dia útil subsequente após a data de protocolização da documentação dos interessados, 
a partir das 15:00h, na sede da Prefeitura do Município de Boa Vista do Tupim – BA; 

 

5.1.1.2. Se houver necessidade e interesse público, poderão ser realizados novos 
credenciamentos pelo período de 12 (doze) meses da data de disponibilização do presente edital, 

cujo julgamento será realizado no 2º (segundo) dia útil do mês subsequente à sua protocolização 
após o protocolo, prorrogando-se para o primeiro dia útil, caso não haja expediente na prefeitura, 

sempre as 10:00h, sendo aberto ao público;   

 
5.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento 

de formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
5.2. - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

 

5.2.1. Será adotado critério de distribuição da demanda da seguinte forma:  
 

5.2.2. Os interessados serão credenciados pela ordem de apresentação dos documentos de 
habilitação, passando pela Comissão de Contratação para conferência da documentação, servindo 

o comprovante de entrega (via protocolo ou recebimento de e-mail) como comprovante da 

inscrição. 
 

5.2.3. Em caso de comparecimento simultâneo para a classificação inicial de mais de um prestador 
de serviço, será feita a distribuição da demanda entre todos os credenciados, obedecendo-se 

sempre a ordem de inscrição;  
 

5.2.4. Os documentos apresentados pelos interessados serão apreciados pela Comissão de 
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Contratação que, se necessário, poderão realizar diligência para melhor análise da documentação 

apresentada, podendo solicitar dados adicionais, requerer visitas técnicas, estabelecer prazo para 
prestação de informações, dentre outras ações, a fim de avaliar e selecionar as entidades que 

pretenderem se credenciar junto ao município no objeto desta contratação.  
 

5.2.5. Serão consideradas habilitadas as pessoas jurídicas que apresentarem corretamente a 

documentação solicitada e que atendam todas as condições exigidas neste Instrumento. 
 

5.2.6. Não constituirá causa de indeferimento de credenciamento a irregularidade formal, que 
não afete o conteúdo ou idoneidade do documento, ou a irregularidade que possa ser sanada 

mediante a apresentação de documentação complementar. 
 

5.2.7. Os credenciados serão contratados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio de Contrato de Prestação de Serviços onde serão estabelecidos os direitos, as 
obrigações e as responsabilidades das partes, conforme minuta anexa neste Edital. 

 
5.2.8 O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer vínculo 

empregatício com o Município de Boa Vista do Tupim, BA.  

 
5.2.9. Em caso de inabilitação do primeiro credenciado será contratado o seguinte e assim 

sucessivamente, até a satisfação integral das necessidades do município. Serão credenciados 
todos os licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital. 

 
6. DA HABILITAÇÃO  

 

6.1 Considerar-se-ão aptas todas as pessoas jurídicas que atenderem as condições de habilitação, 
ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no presente Edital. 

 
6.2 A Comissão de Contratação poderá, após a análise dos documentos, convocar os interessados, 

conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porventura se façam 

necessários, que será devidamente publicado. 
 

7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
 

7.1A Comissão de Contratação publicará a relação dos interessados consideradas habilitadas no 

Diário Oficial do Município, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 
 

8. RECURSOS  
 

8.1. Em caso de indeferimento da solicitação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Boa Vista do Tupim/Ba. 

 
8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá 

a instrução deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de 
retratação, se for o caso. 

 

8.3. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da 
autoridade superior responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada 

ou ocupante de cargo equivalente. 
 

8.4. Os recursos deverão ser protocolizados no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim – BA ou através do e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com; 
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8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

9. DA HOMOLOGAÇÃO  
 

9.1. Após a publicação final das pessoas jurídicas habilitadas, o processo será remetido ao Sr. 

Prefeito Municipal para homologação do resultado. 
 

10. DA CONVOCAÇÃO  
 

10.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas 
e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

10.2. O Comissão de Contratação convocará o credenciado para a prestação do serviço, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação, através de comunicação formal através do meio de 

contato fornecido no formulário de inscrição para credenciamento; 
 

10.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor 

da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 
 

10.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo Comissão 
de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

 
10.5. O convocado que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 

estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, deverá 

prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de 
Adesão, estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 14.133/2021, inclusive com 

descredenciamento. 
 

10.6. Caso o convocado não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de 

Contrato, será convocado o próximo credenciado da lista, respeitada a ordem de classificação. 
 

10.7. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do Termo de Contrato. 
 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
11.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades da prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 
sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as 

determinações da Lei Federal 14.133/2021. 
 

11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 
 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOV. FEDERAL –BLOCO 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
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13. RESCISÃO  

 
13.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 

consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/2021. 
 

13.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

previstos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

13.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
 

14. DO DESCREDENCIAMENTO  
 

14.1 O prestador poderá formular pedido de descredenciamento, sem que haja aplicação de 

penalidades administrativas, antes da assinatura do Termo de Contrato; 
 

14.2. Constituem hipóteses de descredenciamento por ato da Administração: 
 

I. desinteresse da Administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 

administrativo respectivo; 
 

II. descumprimento das condições mínimas paraa contratação por parte dos credenciados; 
 

 
III. rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 

 

IV. aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou Declaração de Inidoneidade; 

 
 

V. recusa do credenciado, quando convocado, de assinar o Termo de Contrato; 

 
VI. superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa do credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas; 

 

VII. desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim - BA, destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais 

credenciados; 
 

VIII. ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências do 
Decreto Municipal n° 55/2024, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá 

ensejar o descredenciamento do interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
15.1. A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – BA poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular 

o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 
 

15.2. É facultada ao Comissão de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 

 
15.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado do 

Comissão de Contratação. 
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15.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 

motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 

 
15.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal oficial do 

município. 
 

15.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos 
anexos integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, 

justo preço do mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito. 
 

15.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 

Comarca de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – BA, 

com auxílio técnico da Comissão de Contratação. 

 
 

Boa Vista do Tupim, 11 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto nº 049/2025 

 
 

 
 

 

 
            Leide Jesus Mota                                                  Dinorlanda das Mercês Souza      

                  Membro                                                                       Membro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. DO OBJETO   

 
1.1.Credenciamento para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de confecção 

personalizada de próteses dentárias para atender as demandas do fundo municipal de saúde de 
Boa Vista do Tupim, Bahia, conforme as especificações e condições no presente Termo de 

Referência.  

 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO  

 07.01.07.012-9  Prótese Total Mandibular   

 07.01.07.013-7  Prótese Total Maxilar   

 07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular Removível  

 07.01.07.010-2  Prótese Parcial Maxilar Removível   

 
O pagamento referente às próteses dentárias, ocorre de acordo com a faixa de produção/mês 

entre 20 e 50 próteses/mês: R$ 11.250,00 mensais, o valor unitário de R$ 225,00 (duzentos e 

vinte e cinco reais) por cada unidade.  

ESSE É O VALOR REPASSADO PELO MINISTERIO DA SAÚDE, POR FAIXA DE 

PRODUÇÃO.  

APESAR DE SER POR FAIXA DE PRODUÇÃO O VALOR INDIVIDUAL POR PROTESE 

INDEPENDENTE DO TIPO É R$ 225,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS).   

 

2. JUSTIFICATIVA /MOTIVAÇÃO   

 
2.1. A Política Nacional de Saúde Bucal – Programa Brasil Sorridente tem promovido a 

reorganização das práticas e da Rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso 
aos serviços de Atenção Primária em Saúde Bucal, principalmente, por meio das equipes de Saúde 

Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através da 
implantação dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios Regionais de 

Prótese Dentária (LRPD).    

 
2.2. Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a 

reabilitação oral protética, assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética 
passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal, que efetua 

o repasse financeiro aos municípios a atribuição de providenciar o atendimento a demanda, 

conforme Portaria n° 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, visa ampliar o número de 
Laboratórios e a oferta de próteses dentárias.   

 
2.3 Nesse sentido, o município de Boa Vista do Tupim foi Credenciado junto ao Ministério da 

Saúde e teve sua a adesão homologa na PORTARIA GM/MS Nº 432, DE 5 DE ABRIL DE 2023.   

 
2.4. Ademais, a confecção de próteses dentárias, incluindo avaliação, modelagem, confecção e 

ajuste, é essencial para garantir a saúde bucal dos usuários do SUS, tendo em vista que a falta 
de dentes compromete a capacidade de mastigação, resultando em uma alimentação inadequada 

e, consequentemente, em problemas nutricionais. Além disso, a ausência de dentes pode causar 
dificuldades na fala, impactando a comunicação diária dos pacientes. 
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2.5. Oferecer serviços de próteses dentárias pelo SUS é uma questão de equidade e inclusão 

social. Muitas vezes, os pacientes que utilizam o SUS são de baixa renda e não têm condições de 
arcar com os altos custos de próteses dentárias no setor privado. Prover esses serviços 

gratuitamente garante que todos, independentemente da sua condição socioeconômica, tenham 
acesso a um tratamento odontológico adequado. 

 

2.6. Portanto a confecção de próteses dentárias diversas, incluindo todas as etapas de 
atendimento (avaliação, modelagem, confecção e ajuste), é essencial para suprir as necessidades 

dos usuários do SUS. Este serviço promove a saúde bucal, melhora a qualidade de vida, previne 
complicações de saúde, promove a inclusão social e garante um atendimento personalizado e 

humanizado. Logo, a implementação deste serviço é indispensável para cumprir a missão do SUS 
de oferecer atendimento integral e de qualidade a toda a população. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
 

3.1. A solicitação do quantitativo de próteses dentárias para o município está baseada em fatores 
epidemiológicos e sociais que demonstram a relevância desse serviço para a população. A 

inclusão desse quantitativo é essencial para atender à demanda reprimida de reabilitação oral e 

proporcionar melhor qualidade de vida aos munícipes.  
 

3.2. Do mesmo modo o município apresenta uma população significativa de adultos e idosos, 
grupos que, historicamente, possuem alta prevalência de perdas dentárias devido à falta de 

acesso a cuidados odontológicos preventivos no passado. Segundo dados do SB Brasil (Pesquisa 
Nacional de Saúde Bucal) e levantamentos municipais, uma parcela considerável da população 

adulta e idosa carece de reabilitação oral por meio de próteses dentárias, tanto totais quanto 

parciais. Além disso, o envelhecimento da população tem levado ao aumento da necessidade de 
próteses, pois muitos idosos enfrentam dificuldades mastigatórias e fonéticas devido à ausência 

de dentes. Estudos demonstram que a perda dentária afeta significativamente a qualidade de 
vida, comprometendo a alimentação, a autoestima e a saúde geral dos indivíduos. 

 

3.3. Atualmente, o serviço odontológico do município enfrenta uma demanda reprimida para a 
confecção de próteses dentárias, evidenciada por listas de espera prolongadas e a ausência de 

cobertura para essa reabilitação em alguns postos de saúde. A ausência de atendimento integral 
à saúde bucal compromete a efetividade dos programas de prevenção e tratamento, criando uma 

lacuna na assistência às pessoas que já sofrem com a perda de dentes. Com o aumento do 

número de próteses dentárias disponíveis, será possível reduzir significativamente o tempo de 
espera dos pacientes e melhorar a cobertura do serviço, atendendo a uma demanda histórica 

que, até então, não foi plenamente contemplada. 
 

3.4. Considerando que o município tem pessoas que potencialmente necessitam de reabilitação 
oral, e com base nas solicitações registradas nos serviços de saúde bucal, a estimativa de próteses 

dentárias, levantada é um número adequado para atender a parcela mais urgente da população 

que já está em lista de espera ou que se enquadra nos critérios de perda dentária total ou parcial. 
O atendimento dessa demanda permitirá uma cobertura inicial adequada, garantindo que um 

número significativo de munícipes seja beneficiado pelo programa de próteses, o que irá colaborar 
diretamente para a redução da desigualdade no acesso aos serviços de saúde bucal. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO   
 

4.1.A escolha de um processo administrativo de chamamento público contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de confecção personalizada de próteses dentárias para 

atender as demandas do fundo municipal de saúde de Boa Vista do Tupim, Bahia tem sua base 
na necessidade da Secretaria Municipal.  
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4.2.Esse método se destaca por sua capacidade de proporcionar um cadastro mais amplo de 

prestadores para a prestação dos serviços, um número de credenciados para atender a demanda 
pulverizada e recorrente. Além disso, ele permite um melhor controle financeiro, estabelecendo 

previamente os valores.  
 

4.3.É relevante ressaltar que todo esse processo está alinhado com o art. 6º, inciso XLIII da Lei 

14.133/2021, que estipula que os interessados em prestar serviços devem passar por um 
credenciamento, atendendo aos requisitos necessários, e executar o serviço de acordo com a 

demanda e a necessidade do solicitante, o que confere à escolha desse processo uma base legal 
sólida e consonante com as normativas estabelecidas.  

 
4.4.Ademais, será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, cujo art. 79, I, preconiza que:  

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação:  
I- Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas;  
II- Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;  
III- Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação.  

  

4.5.Outrossim, o artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, assim dispõe:  

 
Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  
[...]  
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento;  
(...).  
  

4.6.Com efeito, a existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de Credenciamento específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.  

  
5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    

 
5.1 A confecção das próteses total e parcial removível, deverá ser realizada pela empresa 

credenciada cumprindo todas as etapas pertinentes conforme descrito abaixo: 

 
a) Primeira etapa: Realização da moldagem anatômica e obtenção dos moldes de gesso, 

confecção das moldeiras individuas; 
b) Segunda etapa: Registro em plano de cera (obtenção do DVO e determinação do plano 

oclusal, plano de orientação, registrando linha de sorriso e posição dos dentes); 

c) Terceira etapa: Montagem e prova com dentes; 
d) Quarta etapa: Entrega das próteses acrilizadas com dupla prensagem, com 

caracterização ou não da gengiva e palato incolor, com a realização de ajustes oclusais 
necessários, devendo ser as mesmas estarem polidas e com devido acabamento, tanto 

na parte interna e externa.  
 

5.2. Será obrigatório pelo menos duas visitas mensais ao município. 
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5.3. As próteses parciais removíveis deverão ser confeccionadas utilizando grampos metálicos 

feitos com liga metálica de cobalto cromo. 
 

5.4. A Contratada fica obrigada nos termos da legislação em vigor a garantir a realização dos 
serviços na forma pactuada. 

 

5.5. A solução contratada deve ser capaz de atender à demanda por próteses odontológicas da 
população do município. 

 
5.6. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada na área de produção e 

confecção de próteses odontológicas.  
 

5.7. As próteses fornecidas devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  
 

5.8. O prazo de entrega das próteses deve ser cumprido rigorosamente, garantindo o 
atendimento ágil e eficiente da demanda. 

 

5.9. A empresa contratada deve disponibilizar um serviço de pós-venda para eventuais ajustes e 
manutenções necessárias nas próteses.  

 
5.10. A empresa contratada deve possuir capacidade técnica e estrutural para atender à demanda 

de forma contínua e ininterrupta.  
 

5.11. Todas as etapas do processo de produção das próteses devem seguir as normas e 

regulamentos vigentes, garantindo a segurança e qualidade do produto final.  
 

5.12. O estabelecimento de Saúde deve estar cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde (SCNES), respeitando as exigências do Ministério da Saúde.  

 

5.13. A contratada deverá possuir o cadastro do serviço de Laboratório Regional de Prótese 
Dentária descrita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, que o qual 

deverá apresentar no ato do credenciamento;  
 

5.14. O Estabelecimento de Saúde deverá informar mensalmente, por meio do Sistema de 

Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS), a produção dos procedimentos. O instrumento de 
registro dos procedimentos ocorrerá no BPA Individualizado (BPA-I). Havendo alteração, por 

parte do Ministério da Saúde, no instrumento ou no Sistema de Informação em Saúde para o 
registro de produção, o estabelecimento deverá se adequar e informar corretamente.  

 
5.15. O Estabelecimento de Saúde será responsável pelas despesas com todo o material, 

insumo, equipamento e pessoal necessários para a confecção das próteses.  

 
5.16. A empresa deverá ter Profissional como titulação de protético devidamente validado e 

registrado nos órgãos competentes;  
 

5.17. Os serviços serão realizados nas dependências do Laboratório vencedor;  

 
5.18. Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em Protocolo 
e no fluxo de regulação;  
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5.19. O Prestador deverá manter uma escala fixa de atendimento, não podendo alterá-la em 

período inferior a 30 dias, tendo como referência o horário de funcionamento das Unidades 
Básicas de Saúde;  

 
5.20. Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia 

útil do mês, com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização dos 

procedimentos;  
 

5.21. Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde;  

 
5.22. O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento 

dos pacientes em local seguro, e somente acessível aos profissionais diretamente envolvidos 

em seu tratamento/reabilitação;  
 

5.23. O Prestador será avaliado pela Secretaria Municipal de Saúde e deverá disponibilizar 
sempre que solicitado, os prontuários/fichas de acompanhamento dos pacientes.  

 

5.24. A base das próteses onde é feita a montagem da cera e dos dentes deve ser feita em 
resina acrílica (moldeira individual) para que não ocorra distorção;  

 
5.25. As próteses devem ser confeccionadas com palato incolor, devendo ser as mesmas polidas 

e com devido acabamento, tanto na parte interna e externa;  
 

5.26. O laboratório será responsável pelo polimento das próteses e as adequações necessárias 

até a garantia do devido conforto ao paciente.  
 

6. DO VALOR ESTIMADO   
 

6.1 Pelos serviços efetivamente prestados pagar-se-á aos credenciados o valor de R$ 225,00 

(duzentos e vinte e cinco reais) por cada prótese independentemente do tipo, com fornecimento 
mensal de até 50 (cinquenta) prótese. 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 

7.1. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada de acordo com a Ordem de Serviço; 
 

7.2. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato. 
 

7.3. O prazo de entrega do produto final será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
realização da primeira etapa, conforme descrito no item 4. 

 

7.4. O prestador terá que fazer as consultas de moldagem na sede do município de Boa Vista do 
Tupim/BA. 

 
7.5 os serviços de confecções de próteses dentárias serão prestados em laboratório próprio;  

 

7.6. A credenciada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas cumprindo 
rigorosamente os prazos estabelecidos. 

 
7.7. A credenciada deverá garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas 

desde a admissão do usuário a até o término do período de vigência da garantia das próteses 
fornecidas (período de seis meses); 
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7.8. A credenciada deverá observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

 
7.9 A credenciada deverá utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de 

maneira adequada; 
 

7.10 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 

adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da 

Secretaria Municipal de Saúde;  
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO.  
 

8.1 DA HABILITAÇÃO  

 
8.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;  

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em;  

c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:  
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício.   

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte.  

f) No caso de Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI;  

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada;  
  

8.1.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), conforme o caso;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa;  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;  

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
  

8.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  
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a)Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 

Pessoa Jurídica.  
 

8.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos 

 

a) Alvará de funcionamento e localização, em vigência, relativo à sede da empresa, pertinente ao 
seu ramo de atividade. 

b) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Odontologia – CRO, comprovando a 
sua regularidade junto ao Conselho de Classe, mediante Certidão de Regularidade da Pessoa 

Jurídica, com indicação de seu(s) responsável(is) técnico(s); 
c) Comprovação de que o Laboratório de Próteses possui cadastramento junto ao CNES – 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde mediante apresentação de ficha cadastral do 

estabelecimento e ficha dos profissionais à ele vinculado, em atendimento à Portaria GM/MS nº 
599 de 23 de Março de 2006. As fichas deverão estar de acordo com a Nota Técnica do Ministério 

da Saúde da Saúde sobre o credenciamento de laboratórios de próteses com data de emissão de 
até 30 (trinta) dias antes da abertura da sessão.   

d) Comprovação através da apresentação de atestado (no mínimo 01), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de atividade do fornecimento dos 
produtos objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo 

satisfatório contrato anteriormente mantido com o emitente do atestado.   
e) Comprovação de Registro ou Inscrição de no mínimo 01 (um) profissional com CBO 3224-0 

(Protético Dentário) e/ou 2232 (cirurgião dentista), junto ao CRO – Conselho Regional de 
Odontologia, com carga horária ambulatorial de no mínimo 20 (vinte) horas semanais, 

comprovando a sua habilitação mediante Diploma reconhecido pelo Ministério da Educação, 

Carteira Profissional e Certidão de Regularidade da Pessoa Física; 
f) Comprovação de cumprimento ao Art. 16 da Resolução - RDC nº 051 de 06 de outubro de 

2011, mediante apresentação de Parecer Técnico emitido pela Vigilância Sanitária Estadual 
quanto à aprovação de estrutura física adequada para realização de atividades de assistência à 

saúde; 

g) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
h) Comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que 

poderá ser feito através de uma das seguintes formas:  

a) carteira de Trabalho;  
b) contrato social;  

c) contrato de prestação de serviços;  
d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT); 

e) declaração de contratação futura;  
 

i) Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos Regionais ou 

Órgãos de Classe dos profissionais que irão realizar as etapas laboratoriais. 

8.2. Documentações complementares:  

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo III deste Edital;  

b) Declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo Anexo IV deste Edital;  
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo Anexo V deste Edital. 

  
8.3. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
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8.4. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original ou cópia 

simples. 
  

8.5. O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 8 deverão ser entregues 
no Setor de Protocolo ou Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - BA, localizada 

na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro, Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000, a partir 

do dia 17 de fevereiro de 2025, nos horários das 08h às 12h e das 14h às 18h, em envelope 
fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte 

descrição:  
  

Modelo:  
  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ:............. 
TELEFONE........           CONTATO.................  

À   
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - BA  

A/C - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

   
8.6. As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, CNPJ, 

devidamente datado e assinado por servidor designado.  
 

8.7. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no 
item 8, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pelo Comissão de Contratação, mediante comunicação pelo contato indicado no 

formulário de inscrição.  
 

8.8. A Comissão de Contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas 
inscrições indeferidas.  

 

8.9. A Comissão de Contratação concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 
circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 7;  

  
9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.  

 

9.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado através 
de portaria representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.  
 

9.2.A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da 

Lei nº 14.133/2021.  
 

9.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  
 

9.4.A fiscalização deste serviço será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
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9.5.O profissional designado tem a incumbência de:  

 
a)Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo 

com as especificações técnicas desse Termo de Referência;  
b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou 

qualidade dos serviços contratados;  
d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
e)Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
 

9.6.O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.  
 

9.7.A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades.  

 

9.8.A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 
Administração.  

 
9.9.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  
 

9.10. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 
entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 

tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 

verbais;  
 

9.11. Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no prazo de 
cinco dias úteis, sem efeito suspensivo.  

 

9.12. Serão rejeitadas no recebimento as próteses fornecidas com especificações diferentes das 
constantes neste Instrumento e, se for o caso, sem atender às exigências de qualidade e 

segurança do Fundo Municipal de Saúde, devendo sua substituição ocorrer no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação por escrito, mantido o preço contratado.  

 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

10.1.O Pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 
determina a legislação vigente.  

 

10.1.1. Os serviços serão considerados entregues e realizados mediante a documentação de 
cobrança que compreenderá a Nota Fiscal e o Relatório Mensal dos Serviços efetivamente 

prestados devidamente, assinado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, para pagamento. 
 

10.2.O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome 

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
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10.3.Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 
saneadoras.  

 
10.3.1 Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração.  

 
10.4.Previamente à data do pagamento, serão verificadas as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.  
 

10.5.Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 
prestação dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a 

qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.  

 
10.6.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador.  

 
10.7.Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras.  

 
10.8 Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou 

a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração.  
 

10.8.1 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 
10.8.2 A Administração reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da 

Nota Fiscal, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e 
aceita.  

 

10.9 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante contratada, nos termos deste Termo.  

  
11. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  

 

11.1 As partes por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 
13.709/2018.  

  
12. DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOV. FEDERAL –BLOCO 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
13.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  
 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.  
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
14.1.Será competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/Ba, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas deste 
Credenciamento.  

 

14.2.Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim – BA, com 
auxílio técnico da Comissão de Contratação, com base na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal 

n° 055/2024 e demais leis e regulamentos aplicáveis.  
  

Boa Vista do Tupim/Ba, 11 de fevereiro de 2025.  
  

  

 
 

 

 

 

Lisia Giane Santos de Sousa 
            Servidora Responsável 
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ANEXO II 

 
EDITAL CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº _____/2025 

INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

Município de Boa Vista do Tupim/BA 

Comissão de Contratação 

 

O interessado _______________________,inscrito no CNPJ n° _____________,         sediada à 

___________________, n°___, ______________, ___________, UF:__, requer sua inscrição no 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONFECÇÃO PERSONALIZADA DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA DO TUPIM, BAHIA, nos termos do credenciamento 

divulgado em ____ de _____ de 2025, conforme quantitativo e serviços abaixo propostos:  

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

01 

Prótese Total Mandibular   

Prótese Total Mandibular  

Prótese Parcial Mandibular Removível  

Prótese Parcial Maxilar Removível   

Und 50 225,00 11.250,00 

Valor Total Mensal 11.250,00 

 
 

DADOS COMPLEMENTARES: 

TELEFONES: 

Comercial: (  ) _____________________ Cel :(  )___________________________ 

Email:____________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS:  

Banco:____________________Agência:________ Conta Corrente:________________ 

 

__________________, ___ de ______ de 2025. 

 
 

____________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - BA 

At. – Comissão de Contratação. 

 

CREDENCIAMENTO N° 00X/2025 

 

 ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, com 

sede na ___________________________, neste ato representada por 

__________________________, portador do RG_______________ SSP/BA, e inscrito no CPF sob 

o nº _______________, no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da 

Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que não 

foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, 

ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de 

fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Empresa 
Representante Legal 

CNPJ 
 

 

 

Obs.: Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI, do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

________________,  ______ de ______________de  2025. 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ 
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ANEXO V  

 

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, § 1º, DA LEI 14.133/2021 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa _________________________ na 

qualidade de CREDENCIADA da licitação instaurada pelo Município de Boa Vista do Tupim na 

Modalidade Credenciamento nº ____/2025, que objetiva a fixação de normas e regras prévias 

para Credenciamento para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de confecção personalizada de próteses dentárias para atender as demandas do fundo 

municipal de saúde de Boa Vista do Tupim, Bahia, com data de apresentação de 

documentos de habilitação e proposta a partir de ____ de _____ de 2025 no setor de licitações 

da prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, que não possuímos servidor público municipal 

em nosso quadro técnico, conforme determina o ART 9°, § 1º, da lei 14.133/2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_______________, __ de _________________ de 2025. 

Local e data 

 

 

_____________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI  

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

 

____________________, inscrito no CNPJ sob o nº. _______________,com sede à 

__________________________, neste ato representado por ____________________________, 

portador do documento de identidade n.º ___________ emitido por __________, vem requerer, 

através do presente, o seu credenciamento para prestar serviço como 

..............................................., conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os 
quais concorda; 

 Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

 Realizará todas as atividades a que se propõe; 

 Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 

 Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

 Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 

 Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 

contratação; 
 As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

 

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada. 

 

Cidade - BA, ___ de ____________de 2025. 

 

 
___________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO VII 

 

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 

 

Ao 

Município de Boa Vista do Tupim-BA 

Comissão de Contratação 

 

O interessado ________________________, portador do RG n° __________ e do CPF 

n°_________________, residente e domiciliado à _________________, n°______, 

_____________, ____________, UF: ____, requer sua inscrição no Credenciamento para 

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de confecção personalizada de próteses 

dentárias para atender as demandas do fundo municipal de saúde de Boa Vista do Tupim, Bahia, 

conforme quantitativo e serviços abaixo proposto:   

                                                                                                                                                                                                                                                                   

  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

01 

Prótese Total Mandibular   

Prótese Total Mandibular  

Prótese Parcial Mandibular Removível  

Prótese Parcial Maxilar Removível   

Und 50 225,00 11.250,00 

Valor Total Estimado Mensal 11.250,00 

 

Valor Total Mensal Estimado: R$ ........ (                                                    ) 

 

DADOS BANCÁRIOS:  

 

Banco: ___________________ Agência: _________ Conta Corrente: ___________ 

 

Obs.:  

Colocar dígito verificador. Não serão aceitas conta conjunta. Para pagamento a conta deverá ser 

em nome do proponente, pessoa jurídica ou Micro Empreendedor Individual (MEI).  

 

 

__________________, ___ de _________ de 2025. 

Local de Data 

 

 

____________________________________________ 

(Nome e Assinatura do proponente) 

CNPJ 
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MINUTA 

 

ANEXO VIII –TERMO DE CONTRTO 
 

Termo de Contrato nº XX/2025 
 

Termo de Contrato nº ..../2025 por 

Credenciamento nº 001/2025 para  
prestação de serviços de confecção de 

prótese dentária, que entre si celebram 
o Município de Boa Vista do Tupim, 

através do Fundo Municipal de Saúde 

e a empresa XXXXXXXXXXXXX, 
conforme segue.  

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim e do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 
Juvino Francisco do Amaral, nº. 10, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, 

inscrito no CNPJ n° 13.862.190/0001-06, neste ato representado pelo Sr. Sávio Bulcão dos 

Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, 
residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, Prefeito 

Municipal, pelo Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do CPF nº 023.093.395-55, 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do 

Tupim, doravante denominado de CONTRATANTE, e, de outro lado, 

XXXX....................................., inscrita no CNPJ/CPF sob nº ........................., inscrita no CNPJ 
sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na .............................................., (neste ato 

representada por) XXXXXXXXXX, simplesmente denominada de CREDENCIADA, ajustam o 
presente Termo de Credenciamento, que será executado de forma indireta, em conformidade 

com o art. 74, IV e 79, I da Lei nº Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, têm entre si, em 
decorrência da Inexigibilidade de Licitação n.º..., Processo n.º .../2025, Edital de Chamamento 

Público nº 001/2025 e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de confecção personalizada 

de próteses dentárias para atender as demandas do fundo municipal de saúde de Boa Vista do 

Tupim, Bahia, conforme especificações do edital e seus anexos.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

2.1. Pela prestação dos serviços, a Contratada receberá os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
MENSAL 

01 

Prótese Total Mandibular   

Prótese Total Mandibular  

Prótese Parcial Mandibular Removível  

Prótese Parcial Maxilar Removível   

Und 50 225,00 11.250,00 

Valor Total Mensal 11.250,00 
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2.2. O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do beneficiário em 

conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado em Termo de 
Credenciamento, com base na Nota Fiscal devidamente conferida e aprovada pelo contratante.  

 
2.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do Contrato. As 

notas fiscais ou documentos que a acompanhem, para fins de pagamento, que apresentarem 

incorreções, serão devolvidos à contratada e o pagamento de cada fatura deverá ser realizado 
em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, e, comprovar a 
regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.  
 

2.4. A liquidação da despesa correrá até 10(dez) dias do atestado do serviço ou recebimento do 

objeto contratado.  
 

2.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de não 
realização do pagamento até as informações dos mesmos, de obrigação da contratada.  

 

2.6. O pagamento será efetivado em até 30 dias após a entrega definitiva da nota fiscal 
corretamente conferida.  

 
2.7. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 
3.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

 
4.1. O presente contrato está vinculado ao Processo de Credenciamento nº xxx/2025, nos termos 

da Lei Federal 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
a) Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços e dos produtos utilizados para 

execução, obedecendo às exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações 
técnicas;  

b) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento;  
c) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo Contratante;  

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 
negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada;  

d) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou venham a 

incidir sobre contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários do mesmo, 
acidentes de trabalho, não gerando nenhum vínculo ao Contratante;  

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração;  

g) Cumprir fielmente o que estipula o edital e seus anexos;  
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l) Manter durante a vigência do contrato as condições exigidas para habilitação.  

 
5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 
a) Fiscalizar a prestação dos serviços e caso esteja em desacordo com o previsto no edital, recusá-

la, podendo rescindir o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo 

das demais cominações legais aplicáveis;  
b) Emitir a ordem de serviço e demais comunicados inerentes à execução do objeto;  

c) Comunicar prontamente ao (a) Contratado (a) qualquer anormalidade no objeto do contrato, 
podendo recusar a prestação dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no edital e em seus anexos;  
d) NOTIFICAR PREVIAMENTE o (a) Contratado (a), quando da aplicação de penalidades;  

e) Acompanhar e conferir as obrigações do (a) Contratado (a), através de servidores da Secretaria 

solicitante. 
f) Efetuar os pagamentos conforme previsão neste instrumento;  

g) Modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do(a) Contratado(a);  

h) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO DO TERMO  

 
6.1. A vigência do contrato tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 meses, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
 

6.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 

município de Boa Vista do Tupim-BA, sendo esta de responsabilidade do Contratante.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

7.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:  
 
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

1-600-0000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOV. FEDERAL –BLOCO 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

8.1. A Prefeitura se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 
que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação.  

 

8.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pela 
Administração, por escrito.  

 
CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do contrato, 
na figura da senhora Fabiana Santana de Oliveira, servidora deste município.  

 
9.2. Compete ao Gestor do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a administração 

do Termo de Credenciamento, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais 
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de 
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Credenciamento, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como 

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, etc.  

 
9.3. Compete ao Fiscal do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a verificação 

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 

prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Credenciamento, 
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Credenciamento, etc.  
 

9.4. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  

 
9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 

de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei N.º 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE  
 

10.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021.  

 
10.2. Os reajustes serão efetuados com base em índices setoriais oficiais ou composição de 

custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial 
específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação com o segmento econômico em 

que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice setorial, 

servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os reajustes poderão 
ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, atendida sempre a menor periodicidade 

estabelecida em lei que, no momento é de doze meses, a contar da data do orçamento estimado.  
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES  

 
11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 

decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos 
artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 ao credenciado.  

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1. A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Termo de 
Credenciamento importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de 

notificação ou interpelação judicial.  
 

12.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, através 

de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.  
 

12.3. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, 

social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Contratante relativamente 
a esses encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.  
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12.4. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Chamamento Público nº 

00X/2025, fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos.  
 

12.5. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para a solução de qualquer litígio 
oriundo do presente Termo de Credenciamento.  

 

12.6. E por estarem assim, justas e acordes, as partes assinam o presente instrumento, na 
presença das testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor para um só efeito, comprometendo- 

se a cumpri-lo, em todas as cláusulas e condições.  
 

Boa Vista do Tupim-BA, ... de ... de 2025.  
 

 

 
_____________________________________ 

Sávio Bulcão dos Santos  
Prefeito Municipal 

 

 
 

_____________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

Uilson Gustavo Mendes Macedo 
 

 

_____________________________________ 
Contratado 

CNPJ nº   
Representante 

CPF nº ........ 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

01______________________________         02______________________________             

 
CPF:____________________________       CPF:_____________________________                  
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